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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE PAROBÉ-RS

PROCESSO Nº 1679/2026 -Pedido de Providências N º246/2026
“Nos termos art. 165 do Regimento Interno a Vereadora signatária no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita ao Poder Executivo Municipal que sejam tomadas as devidas providências para o recolhimento de entulhos na esquina entre a Rua Belmonte e a Rua João Knack, neste município”.
 Origem: Ver. Rhuana Castro Gaspar Ribeiro-REP
Nos termos art. 165 do Regimento Interno a Vereadora signatária no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita ao Poder Executivo Municipal que sejam tomadas as devidas providências para o recolhimento de entulhos na esquina entre a Rua Belmonte e a Rua João Knack, neste município.

A presente solicitação justifica-se diante da necessidade de garantir melhores condições de limpeza urbana, segurança e saúde pública, tendo em vista que o acúmulo de entulhos pode ocasionar a proliferação de insetos, além de prejudicar a circulação de pedestres e moradores da região.

          Dessa forma, solicita-se a atenção do setor competente para a realização do serviço com a maior brevidade possível.
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